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LEI Nº 12.187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

 

Institui a Política Nacional sobre Mudança do 

Clima - PNMC e dá outras providências.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e 

estabelece seus princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos.  

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  

I - adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas 

naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima;  

II - efeitos adversos da mudança do clima: mudanças no meio físico ou biota 

resultantes da mudança do clima que tenham efeitos deletérios significativos sobre a 

composição, resiliência ou produtividade de ecossistemas naturais e manejados, sobre o 

funcionamento de sistemas socioeconômicos ou sobre a saúde e o bem-estar humanos;  

III - emissões: liberação de gases de efeito estufa ou seus precursores na atmosfera 

numa área específica e num período determinado;  

IV - fonte: processo ou atividade que libere na atmosfera gás de efeito estufa, 

aerossol ou precursor de gás de efeito estufa;  

V - gases de efeito estufa: constituintes gasosos, naturais ou antrópicos, que, na 

atmosfera, absorvem e reemitem radiação infravermelha;  

VI - impacto: os efeitos da mudança do clima nos sistemas humanos e naturais;  

VII - mitigação: mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o uso de 

recursos e as emissões por unidade de produção, bem como a implementação de medidas que 

reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros;  

VIII - mudança do clima: mudança de clima que possa ser direta ou indiretamente 

atribuída à atividade humana que altere a composição da atmosfera mundial e que se some 

àquela provocada pela variabilidade climática natural observada ao longo de períodos 

comparáveis;  

IX - sumidouro: processo, atividade ou mecanismo que remova da atmosfera gás 

de efeito estufa, aerossol ou precursor de gás de efeito estufa; e  

X - vulnerabilidade: grau de suscetibilidade e incapacidade de um sistema, em 

função de sua sensibilidade, capacidade de adaptação, e do caráter, magnitude e taxa de 

mudança e variação do clima a que está exposto, de lidar com os efeitos adversos da mudança 

do clima, entre os quais a variabilidade climática e os eventos extremos.  

 

Art. 3º A PNMC e as ações dela decorrentes, executadas sob a responsabilidade 

dos entes políticos e dos órgãos da administração pública, observarão os princípios da 

precaução, da prevenção, da participação cidadã, do desenvolvimento sustentável e o das 

responsabilidades comuns, porém diferenciadas, este último no âmbito internacional, e, 

quanto às medidas a serem adotadas na sua execução, será considerado o seguinte:  
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I - todos têm o dever de atuar, em benefício das presentes e futuras gerações, para 

a redução dos impactos decorrentes das interferências antrópicas sobre o sistema climático;  

II - serão tomadas medidas para prever, evitar ou minimizar as causas 

identificadas da mudança climática com origem antrópica no território nacional, sobre as 

quais haja razoável consenso por parte dos meios científicos e técnicos ocupados no estudo 

dos fenômenos envolvidos;  

III - as medidas tomadas devem levar em consideração os diferentes contextos 

socioeconomicos de sua aplicação, distribuir os ônus e encargos decorrentes entre os setores 

econômicos e as populações e comunidades interessadas de modo equitativo e equilibrado e 

sopesar as responsabilidades individuais quanto à origem das fontes emissoras e dos efeitos 

ocasionados sobre o clima;  

IV - o desenvolvimento sustentável é a condição para enfrentar as alterações 

climáticas e conciliar o atendimento às necessidades comuns e particulares das populações e 

comunidades que vivem no território nacional;  

V - as ações de âmbito nacional para o enfrentamento das alterações climáticas, 

atuais, presentes e futuras, devem considerar e integrar as ações promovidas no âmbito 

estadual e municipal por entidades públicas e privadas;  

VI - (VETADO)  

 

Art. 4º A Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC visará:  

I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a proteção do 

sistema climático;  

II - à redução das emissões antrópicas de gases de efeito estufa em relação às suas 

diferentes fontes;  

III - (VETADO);  

IV - ao fortalecimento das remoções antrópicas por sumidouros de gases de efeito 

estufa no território nacional;  

V - à implementação de medidas para promover a adaptação à mudança do clima 

pelas 3 (três) esferas da Federação, com a participação e a colaboração dos agentes 

econômicos e sociais interessados ou beneficiários, em particular aqueles especialmente 

vulneráveis aos seus efeitos adversos;  

VI - à preservação, à conservação e à recuperação dos recursos ambientais, com 

particular atenção aos grandes biomas naturais tidos como Patrimônio Nacional;  

VII - à consolidação e à expansão das áreas legalmente protegidas e ao incentivo 

aos reflorestamentos e à recomposição da cobertura vegetal em áreas degradadas;  

VIII - ao estímulo ao desenvolvimento do Mercado Brasileiro de Redução de 

Emissões - MBRE.  

Parágrafo único. Os objetivos da Política Nacional sobre Mudança do Clima 

deverão estar em consonância com o desenvolvimento sustentável a fim de buscar o 

crescimento econômico, a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais.  

 

Art. 5º São diretrizes da Política Nacional sobre Mudança do Clima:  

I - os compromissos assumidos pelo Brasil na Convenção-Quadro das Nações 

Unidas sobre Mudança do Clima, no Protocolo de Quioto e nos demais documentos sobre 

mudança do clima dos quais vier a ser signatário;  
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II - as ações de mitigação da mudança do clima em consonância com o 

desenvolvimento sustentável, que sejam, sempre que possível, mensuráveis para sua adequada 

quantificação e verificação a posteriori;  

III - as medidas de adaptação para reduzir os efeitos adversos da mudança do 

clima e a vulnerabilidade dos sistemas ambiental, social e econômico;  

IV - as estratégias integradas de mitigação e adaptação à mudança do clima nos 

âmbitos local, regional e nacional;  

V - o estímulo e o apoio à participação dos governos federal, estadual, distrital e 

municipal, assim como do setor produtivo, do meio acadêmico e da sociedade civil 

organizada, no desenvolvimento e na execução de políticas, planos, programas e ações 

relacionados à mudança do clima;  

VI - a promoção e o desenvolvimento de pesquisas científico-tecnológicas, e a 

difusão de tecnologias, processos e práticas orientados a:  

a) mitigar a mudança do clima por meio da redução de emissões antrópicas por 

fontes e do fortalecimento das remoções antrópicas por sumidouros de gases de efeito estufa;   

b) reduzir as incertezas nas projeções nacionais e regionais futuras da mudança do 

clima;   

c) identificar vulnerabilidades e adotar medidas de adaptação adequadas;   

VII - a utilização de instrumentos financeiros e econômicos para promover ações 

de mitigação e adaptação à mudança do clima, observado o disposto no art. 6º;  

VIII - a identificação, e sua articulação com a Política prevista nesta Lei, de 

instrumentos de ação governamental já estabelecidos aptos a contribuir para proteger o 

sistema climático;  

IX - o apoio e o fomento às atividades que efetivamente reduzam as emissões ou 

promovam as remoções por sumidouros de gases de efeito estufa;  

X - a promoção da cooperação internacional no âmbito bilateral, regional e 

multilateral para o financiamento, a capacitação, o desenvolvimento, a transferência e a 

difusão de tecnologias e processos para a implementação de ações de mitigação e adaptação, 

incluindo a pesquisa científica, a observação sistemática e o intercâmbio de informações;  

XI - o aperfeiçoamento da observação sistemática e precisa do clima e suas 

manifestações no território nacional e nas áreas oceânicas contíguas;  

XII - a promoção da disseminação de informações, a educação, a capacitação e a 

conscientização pública sobre mudança do clima;  

XIII - o estímulo e o apoio à manutenção e à promoção:  

a) de práticas, atividades e tecnologias de baixas emissões de gases de efeito 

estufa;   

b) de padrões sustentáveis de produção e consumo.   

 

Art. 6º São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima:  

I - o Plano Nacional sobre Mudança do Clima;  

II - o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima;  

III - os Planos de Ação para a Prevenção e Controle do Desmatamento nos 

biomas;  

IV - a Comunicação Nacional do Brasil à Convenção-Quadro das Nações Unidas 

sobre Mudança do Clima, de acordo com os critérios estabelecidos por essa Convenção e por 

suas Conferências das Partes;  

V - as resoluções da Comissão Interministerial de Mudança Global do Clima;  
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VI - as medidas fiscais e tributárias destinadas a estimular a redução das emissões 

e remoção de gases de efeito estufa, incluindo alíquotas diferenciadas, isenções, 

compensações e incentivos, a serem estabelecidos em lei específica;  

VII - as linhas de crédito e financiamento específicas de agentes financeiros 

públicos e privados;  

VIII - o desenvolvimento de linhas de pesquisa por agências de fomento;  

IX - as dotações específicas para ações em mudança do clima no orçamento da 

União;  

X - os mecanismos financeiros e econômicos referentes à mitigação da mudança 

do clima e à adaptação aos efeitos da mudança do clima que existam no âmbito da 

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima e do Protocolo de Quioto;  

XI - os mecanismos financeiros e econômicos, no âmbito nacional, referentes à 

mitigação e à adaptação à mudança do clima;  

XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que estimulem o desenvolvimento 

de processos e tecnologias, que contribuam para a redução de emissões e remoções de gases 

de efeito estufa, bem como para a adaptação, dentre as quais o estabelecimento de critérios de 

preferência nas licitações e concorrências públicas, compreendidas aí as parcerias público-

privadas e a autorização, permissão, outorga e concessão para exploração de serviços públicos 

e recursos naturais, para as propostas que propiciem maior economia de energia, água e outros 

recursos naturais e redução da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos;  

XIII - os registros, inventários, estimativas, avaliações e quaisquer outros estudos 

de emissões de gases de efeito estufa e de suas fontes, elaborados com base em informações e 

dados fornecidos por entidades públicas e privadas;  

XIV - as medidas de divulgação, educação e conscientização;  

XV - o monitoramento climático nacional;  

XVI - os indicadores de sustentabilidade;  

XVII - o estabelecimento de padrões ambientais e de metas, quantificáveis e 

verificáveis, para a redução de emissões antrópicas por fontes e para as remoções antrópicas 

por sumidouros de gases de efeito estufa;  

XVIII - a avaliação de impactos ambientais sobre o microclima e o macroclima.  

 

Art. 7º Os instrumentos institucionais para a atuação da Política Nacional de 

Mudança do Clima incluem:  

I - o Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima;  

II - a Comissão Interministerial de Mudança Global do Clima;  

III - o Fórum Brasileiro de Mudança do Clima;  

IV - a Rede Brasileira de Pesquisas sobre Mudanças Climáticas Globais - Rede 

Clima;  

V - a Comissão de Coordenação das Atividades de Meteorologia, Climatologia e 

Hidrologia.  

 

Art. 8º As instituições financeiras oficiais disponibilizarão linhas de crédito e 

financiamento específicas para desenvolver ações e atividades que atendam aos objetivos 

desta Lei e voltadas para induzir a conduta dos agentes privados à observância e execução da 

PNMC, no âmbito de suas ações e responsabilidades sociais.  
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Art. 9º O Mercado Brasileiro de Redução de Emissões - MBRE será 

operacionalizado em bolsas de mercadorias e futuros, bolsas de valores e entidades de balcão 

organizado, autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, onde se dará a 

negociação de títulos mobiliários representativos de emissões de gases de efeito estufa 

evitadas certificadas.  

 

Art. 10. (VETADO)  

 

Art. 11. Os princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos das políticas públicas e 

programas governamentais deverão compatibilizar-se com os princípios, objetivos, diretrizes 

e instrumentos desta Política Nacional sobre Mudança do Clima.  

Parágrafo único. Decreto do Poder Executivo estabelecerá, em consonância com a 

Política Nacional sobre Mudança do Clima, os Planos setoriais de mitigação e de adaptação às 

mudanças climáticas visando à consolidação de uma economia de baixo consumo de carbono, 

na geração e distribuição de energia elétrica, no transporte público urbano e nos sistemas 

modais de transporte interestadual de cargas e passageiros, na indústria de transformação e na 

de bens de consumo duráveis, nas indústrias químicas fina e de base, na indústria de papel e 

celulose, na mineração, na indústria da construção civil, nos serviços de saúde e na 

agropecuária, com vistas em atender metas gradativas de redução de emissões antrópicas 

quantificáveis e verificáveis, considerando as especificidades de cada setor, inclusive por 

meio do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo - MDL e das Ações de Mitigação 

Nacionalmente Apropriadas - NAMAs.  

 

Art. 12. Para alcançar os objetivos da PNMC, o País adotará, como compromisso 

nacional voluntário, ações de mitigação das emissões de gases de efeito estufa, com vistas em 

reduzir entre 36,1% (trinta e seis inteiros e um décimo por cento) e 38,9% (trinta e oito 

inteiros e nove décimos por cento) suas emissões projetadas até 2020.  

Parágrafo único. A projeção das emissões para 2020 assim como o detalhamento 

das ações para alcançar o objetivo expresso no caput serão dispostos por decreto, tendo por 

base o segundo Inventário Brasileiro de Emissões e Remoções Antrópicas de Gases de Efeito 

Estufa não Controlados pelo Protocolo de Montreal, a ser concluído em 2010.  

 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Nelson Machado  

Edison Lobão  

Paulo Bernardo Silva  

Luís Inácio Lucena Adams 
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DECRETO Nº 2.652, DE 1º DE JULHO DE 1998 
 

 

Promulga a Convenção-Quadro das Nações 

Unidas sobre Mudança do Clima, assinada em 

Nova York, em 9 de maio de 1992.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição Federal,  

 

CONSIDERANDO que a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança 

do Clima, foi assinada em Nova York, em 9 de maio de 1992;  

 

CONSIDERANDO que o ato multilateral em epígrafe foi oportunamente 

aprovado por meio do Decreto Legislativo número 1, de 3 de fevereiro de 1994;  

 

CONSIDERANDO que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 21 

de março de 1994;  

 

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o instrumento de 

ratificação da Convenção-Quadro das Nações Unidas, em 28 de fevereiro de 1994, passando a 

mesma a vigorar, para o Brasil, em 29 de maio de 1994,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, 

assinada em Nova York, em 9 de maio de 1992, apensa por cópia ao Presente Decreto, deverá 

ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 1º de julho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Felipe Lampreia  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO-QUADRO DAS NAÇÕES 

UNIDAS SOBRE MUDANÇA DO CLIMA / MRE 

 

Convenção-Quadro das Nações Unidas Sobre Mudança do Clima 

 

As Partes desta Convenção, 

 

Reconhecendo que a mudança de clima da Terra e seus efeitos negativos são uma 

preocupação comum da humanidade, 
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Preocupadas com que atividades humanas estão aumentando substancialmente as 

concentrações atmosféricas de gases de efeito estufa, com que esse aumento de concentrações 

está intensificando o efeito estufa natural e com que disso resulte, em média, aquecimento 

adicional da superfície e da atmosfera da Terra e com que isso possa afetar negativamente os 

ecossistemas naturais e a humanidade, 

 

Observando que a maior parcela das emissões globais, históricas e atuais, de gases 

de efeito estufa é originária dos países desenvolvidos, que as emissões per capita dos países 

em desenvolvimento ainda são relativamente baixas e que a parcela de emissões globais 

originárias dos países em desenvolvimento crescerá para que eles possam satisfazer suas 

necessidades sociais e de desenvolvimento, 

 

Cientes do papel e da importância dos sumidouros e reservatórios de gases de 

efeito estufa nos ecossistemas terrestres e marinhos, 

 

Observando que as previsões relativas à mudança do clima caracterizam-se por 

muitas incertezas, particularmente no que se refere a sua evolução no tempo, magnitude e 

padrões regionais, 

 

Reconhecendo que a natureza global da mudança do clima requer a maior 

cooperação possível de todos os países e sua participação em uma resposta internacional 

efetiva e apropriada, conforme suas responsabilidades comuns mas diferenciadas e respectivas 

capacidades e condições sociais e econômicas, 

 

Lembrando as disposições pertinentes da Declaração da Conferência das Nações 

Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, adotada em Estocolmo em 16 de junho de 1972, 

 

Lembrando também que os Estados, em conformidade com a Carta das Nações 

Unidas e com os princípios do Direito Internacional, têm o direito soberano de explorar seus 

próprios recursos segundo suas políticas ambientais e de desenvolvimento e a 

responsabilidade de assegurar que atividades sob sua jurisdição ou controle não causem dano 

ao meio ambiente de outros Estados ou de áreas além dos limites da jurisdição nacional, 

 

Reafirmando o princípio da soberania dos Estados na cooperação internacional 

para enfrentar a mudança do clima, 

 

Reconhecendo que os Estados devem elaborar legislação ambiental eficaz, que as 

normas ambientais, objetivos administrativos e prioridades devem refletir o contexto 

ambiental e de desenvolvimento aos quais se aplicam e que as normas aplicadas por alguns 

países podem ser inadequadas e implicar custos econômicos e sociais injustificados para 

outros países, particularmente para os países em desenvolvimento, 

 

Lembrando os dispositivos da resolução 44/228 da Assembléia Geral, de 22 de 

dezembro de 1989, sobre a Conferência das Nações Unidas Sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, e as resoluções 43/53 de 6 de dezembro de 1988, 44/207 de 22 de 

dezembro de 1989, 45/212 de 21 de dezembro de 1990 e 46/169 de 19 de dezembro de 1991 

sobre a proteção do clima mundial para as gerações presentes e futuras da humanidade, 
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Lembrando também as disposições da resolução 44/206 da Assembléia Geral, de 

22 de dezembro de 1989, sobre os possíveis efeitos negativos da elevação do nível do mar 

sobre ilhas e zonas costeiras, especialmente zonas costeiras de baixa altitude, e as disposições 

pertinentes da resolução 44/172 da Assembléia Geral, de 19 de dezembro de 1989, sobre a 

execução do Plano de Ação de Combate à Desertificação, 

 

Lembrando ainda a Convenção de Viena sobre a Proteção da Camada de Ozônio, 

de 1985, e o Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio, de 

1987, conforme ajustado e emendado em 29 de junho de 1990, 

 

Tomando nota da Declaração Ministerial da Segunda Conferência Mundial sobre 

o Clima, adotada em 7 de novembro de 1990, 

 

Conscientes do valioso trabalho analítico sobre mudança do clima desenvolvido 

por muitos Estados, das importantes contribuições da Organização Meteorológica Mundial, 

do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente e de outros órgãos, organizações e 

organismos do sistema das Nações Unidas, bem como de outros organismos internacionais e 

intergovernamentais, para o intercâmbio de resultados de pesquisas científicas e para a 

coordenação dessas pesquisas, 

 

Reconhecendo que as medidas necessárias à compreensão e à solução da questão 

da mudança do clima serão ambiental, social e economicamente mais eficazes se 

fundamentadas em relevantes considerações científicas, técnicas e econômicas e 

continuamente reavaliadas à luz de novas descobertas nessas áreas, 

 

Reconhecendo que diversas medidas para enfrentar a mudança do clima são por 

natureza, economicamente justificáveis, e também podem ajudar a solucionar outros 

problemas ambientais, 

 

Reconhecendo também a necessidade de os países desenvolvidos adotarem 

medidas imediatas, de maneira flexível, com base em prioridades bem definidas, como 

primeiro passo visando a estratégias de resposta abrangentes em níveis global, nacional e, 

caso assim concordado, regional que levem em conta todos os gases de efeito estufa, com 

devida consideração a suas contribuições relativas para o aumento do efeito estufa, 

 

Reconhecendo ainda que países de baixa altitude e outros pequenos países 

insulares, os países com zonas costeiras de baixa altitude, regiões áridas e semi-áridas e 

regiões sujeitas a inundações, seca e desertificação, bem como os países em desenvolvimento 

com ecossistemas montanhosos frágeis são particularmente vulneráveis aos efeitos negativos 

da mudança do clima, 

 

Reconhecendo as dificuldades especiais desses países, especialmente os países em 

desenvolvimento, cujas economias são particularmente dependentes da produção, utilização e 

exportação de combustíveis fósseis, decorrentes de medidas para a limitação de emissões de 

gases de efeito estufa, 
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Afirmando que as medidas para enfrentar a mudança do clima devem ser 

coordenadas, de forma integrada, com o desenvolvimento social e econômico, de maneira a 

evitar efeitos negativos neste último, levando plenamente em conta as legítimas necessidades 

prioritárias dos países em desenvolvimento para alcançar um crescimento econômico 

sustentável e erradicar a pobreza, 

 

Reconhecendo que todos os países, especialmente os países em desenvolvimento, 

precisam ter acesso aos recursos necessários para alcançar um desenvolvimento social e 

econômico sustentável e que, para que os países em desenvolvimento progridam em direção a 

essa meta, seus consumos de energia necessitarão aumentar, levando em conta as 

possibilidades de alcançar maior eficiência energética e de controlar as emissões de gases de 

efeito estufa em geral, inclusive mediante a aplicação de novas tecnologias em condições que 

tornem essa aplicação econômica e socialmente benéfica, 

 

 Determinadas a proteger o sistema climático para gerações presentes e futuras, 

 

Convieram no seguinte: 

 

Artigo 1 

 

Definições* 

 

Para os propósitos desta Convenção: 

1. "Efeitos negativos da mudança do clima" significa as mudanças no meio 

ambiente físico ou biota resultantes da mudança do clima que tenham efeitos deletérios 

significativos sobre a composição, resiliência ou produtividade de ecossistemas naturais e 

administrados, sobre o funcionamento de sistemas sócio-econômicos ou sobre a saúde e o 

bem-estar humanos. 

2. "Mudança do clima" significa uma mudança de clima que possa ser direta ou 

indiretamente atribuída à atividade humana que altere a composição da atmosfera mundial e 

que se some àquela provocada pela variabilidade climática natural observada ao longo de 

períodos comparáveis. 

* Os títulos dos artigos foram incluídos com a finalidade exclusiva de orientar o 

leitor. 

3. "Sistema climático" significa a totalidade da atmosfera, hidrosfera, biosfera e 

geosfera e suas interações. 

4. "Emissões" significa a liberação de gases de efeito estufa e/ou seus precursores 

na atmosfera numa área específica e num período determinado. 

5. "Gases de efeito estufa" significa os constituintes gasosos da atmosfera, 

naturais e antrópicos, que absorvem e reemitem radiação infravermelha. 

6. "Organização regional de integração econômica" significa uma organização 

constituída de Estados soberanos de uma determinada região que tem competência em relação 

a assuntos regidos por esta Convenção ou seus protocolos, e que foi devidamente autorizada, 

em conformidade com seus procedimentos internos, a assinar, ratificar, aceitar, aprovar os 

mesmos ou a eles aderir. 

7. "Reservatório" significa um componente ou componentes do sistema climático 

no qual fica armazenado um gás de efeito estufa ou um precursor de um gás de efeito estufa. 
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8. "Sumidouro" significa qualquer processo, atividade ou mecanismo que remova 

um gás de efeito estufa, um aerosol ou um precursor de um gás de efeito estufa da atmosfera. 

9. "Fonte" significa qualquer processo ou atividade que libere um gás de efeito 

estufa, um aerosol ou precursor de gás de efeito estufa na atmosfera. 

 

Artigo 2 

 

Objetivo 

 

O objetivo final desta Convenção e de quaisquer instrumentos jurídicos com ela 

relacionados que adote a Conferência das Partes é o de alcançar, em conformidade com as 

disposições pertinentes desta Convenção, a estabilização das concentrações de gases de efeito 

estufa na atmosfera num nível que impeça uma interferência antrópica perigosa no sistema 

climático. Esse nível deverá ser alcançado num prazo suficiente que permita aos ecossistemas 

adaptarem-se naturalmente à mudanca do clima que assegure que a produção de alimentos 

não seja ameaçada e que permita ao desenvolvimento econômico prosseguir de maneira 

sustentável. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


